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Súmula. Rescinde contrato de servidora, 
contratada através do PSS n° 001/2022 e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica rescindido em virtude do término de 
contrato, da Sra. Juçara da Silva Ecker, ocupante do cargo Profissional de 
Educação Física, contratada pelo Processo Seletivo 001/2022, na matrícula 
n°1131-2/1, nomeada pela Portaria n°932/2022. 

Art. 20 . Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito 
retroativo a 29 de dezembro de 2023. 

Gabinete d 	Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 05 de janeiro de 2024. 

Gerso F cisco Guss 
Prefeito 
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